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INDICAÇÃO Nº /2022 

Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio Rocha Sales, 

que empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), 

para que viabilize estudos e elaboração de projeto, com intuito de promover a 

Desapropriação/ Aquisição de casa para a construção de um manobrado de carro 

na Rua Carli da Silva Santos no morro da caixa d’água em Campo Acima, neste 

Município.  

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Estevão Silva Machado 

Vereador – PSDB 

 

 

 

 

Justificativa 
 

Considerando o abaixo-assinado em anexo, dos moradores da rua supracitada;  

Considerando a falta de local para construção do manobrador dificultando a 

realização desta propositura;  
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Considerando que existe no local um imóvel que possivelmente pode ser 

desapropriado;  

Considerando a Lei de Desapropriação Decreto-lei 3365/41 | Decreto-lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941;  

Considerando que a administração pública pode desapropriar imóvel de um 

particular diante de situações de utilidade pública, necessidade pública ou interesse 

social;  

Considerando a justa reivindicação dos moradores da localidade, solicitamos a 

construção desde manobrador de carro, com a desapropriação de imóvel e a estruturação 

de um muro de arrima de aproximadamente 20 metros a necessidade da implantação de 

tal obra se faz necessária, pois os motoristas que necessitam realizar entregas nas 

residências se deparam com a rua sem saída, tendo que voltar de marcha ré em uma rua 

estreita e acentuada, colocando em risco os moradores, residências e pedestres que 

moram no local, conforme foto anexa;  

Considerando o atendimento de tal reivindicação através do executivo, vale 

ressaltar a necessidade de instalação de guard rail no local, para evitar as ocorrências de 

acidentes conforme fotos do veículo em anexo. 

A presente propositura tem como objetivo atender uma tão sonhada reinvindicação 

dos moradores da Rua Carli da Silva Santos no morro da caixa d’água na comunidade de 

Campo Acima, no qual, proporcionara um local adequado para os motoristas manobrarem 

os automóveis com segurança.  

Contudo, esperamos contar com a aquiescência aprovação dos Nobres Edis desta 

Colenda Casa de Leis, como também, ao Poder Executivo acompanhado das secretarias 

responsáveis pois a reivindicação e de grande anseio da Comunidade de Campo Acima, 

neste Município.  

  

Estevão Silva Machado 

Vereador – PSDB 
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Segue em anexo imagem: 
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